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ACÓRDÃO Nº 2955/2018 – TCU – Plenário 

 
1. Processo nº TC 012.750/2018-2.  
2. Grupo I – Classe de Assunto: II – Solicitação do Congresso Nacional   

3. Responsáveis: não há. 
4. Entidade: Agência Nacional de Aviação Civil. 

5. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura Rodoviária e de Aviação Civil 

(SeinfraRodoviaAviação). 
8. Representação legal: não há. 

 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Solicitação do Congresso Nacional, 

conforme Proposta de Fiscalização e Controle 150/2017, em que a Comissão de Defesa do 
Consumidor da Câmara dos Deputados requer auditoria na Agência Nacional de Aviação Civil para 

examinar a regularidade dos atos da entidade quanto à liberação de cobrança por bagagem despachada 
permitida às empresas aéreas, assim como as demais determinações contidas na Resolução-Anac 
400/2016. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão Plenária, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer da presente solicitação, uma vez preenchidos os requisitos de admissibilidade 
previstos nos arts. 38, inciso I, da Lei 8.443/1992, 232, inciso III, do Regimento Interno do TCU, e 4º, 
inciso I, alínea “b”, da Resolução-TCU 215/2008; 

9.2. informar à Comissão de Defesa do Consumidor da Câmara dos Deputados que: 
9.2.1. a edição da Resolução-Anac 400/2016, que desregulamentou a franquia de bagagem 

despachada, foi precedida de estudos regulatórios consistentes e de ampla discussão com os 

interessados, e tende a ser favorável ao consumidor, assim como as demais medidas de flexibilização 
regulatória setorial;  

9.2.2. os efeitos das novas medidas implementadas pela Resolução-Anac 400/2016 serão 
acompanhados pela agência reguladora mediante relatório sobre aplicação, eficácia e resultados, a ser 
submetido à diretoria após cinco anos de vigência do normativo, nos termos do seu art. 42, não 

necessitando, neste momento, de medidas adicionais; 
9.3. considerar integralmente atendida a presente solicitação, nos termos do art. 17, inciso 

II, da Resolução-TCU 215/2008, e encerrar os autos com fulcro no art. 169, inciso II, do Regimento 
Interno do TCU; 

9.4. encaminhar à Agência Nacional de Aviação Civil e à Comissão de Defesa do 

Consumidor, à Comissão de Viação e Transportes e à Comissão de Constituição de Justiça e de 
Cidadania da Câmara dos Deputados cópia deste acórdão, acompanhado de voto e relatório, o qual 

contém a transcrição completa da instrução técnica (peça 32) em que são analisados todos os 
questionamentos formulados na PFC 150/2017. 

 

10. Ata n° 50/2018 – Plenário. 
11. Data da Sessão: 12/12/2018 – Extraordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2955-50/18-P. 
  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 60606950.
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13. Especificação do quorum:  

13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin 
Zymler, Augusto Nardes, Aroldo Cedraz, José Múcio Monteiro, Ana Arraes, Bruno Dantas (Relator) e 
Vital do Rêgo. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa, André 
Luís de Carvalho e Weder de Oliveira. 

 
 

(Assinado Eletronicamente) 

RAIMUNDO CARREIRO 
(Assinado Eletronicamente) 

BRUNO DANTAS 
Presidente Relator 

 

 
Fui presente: 

 
 

(Assinado Eletronicamente) 

CRISTINA MACHADO DA COSTA E SILVA 
Procuradora-Geral 

 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 60606950.


